
 

Prcfeitura Municípal de Itaúna ,
ESTADO DE MINAS GERAIS

 

ÇLEÂE COMPLEMENTAR NQ 93, DÍE 24 DE ABRIL DE 2014

Dispãe sobre o Serviço de Regulação, Cantroíe, Ávalíação e Auditoria das
Ações e Serviços de Saúde tw Muniapia de Itaúna e dá outmspmvídêncías.

' A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Geraís, apmvou, e eug Prefeitü

Municipal, sancíono a seguínte Leiz

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19 O Servíço de Regulação, Co_ntroie, Avaliaçâo e Auditoría das Ações e
Serviços êe Saáde no Munícípio de Itaúna será realizado confonne disposto na presente Lei,

pela Lei Federaí ng 8.080, de 19 de setembro de 1990, e normas estabeíecidas peio NOAS~SUS.

CAPÍTULO n
DO OBJETIVO

Art. 29 Esta Lei tem por objetívo 0 desenvoivimômo e aperfeíçoamento de

insüumemos de gestão que conconam para a concreüzação das diretrizes emanadas nas
normatízações do “SUS”~ Sístema Unico de Saúde.

CAPÍTULO Hg
DA COMPETENCIA

Art. 3g Compete ao Serviço de Rçgulaçãm Contr01e, Avaiíaçâo e Audítoxim

I ~ organízar os sístemas funcíonais de saúde para garanüa do acesso - regulação ›~
dos cídacíãos a todas as ações e serviços, otimízando os recursos disponíveis c reorganizando a
assísâência a saúde da populaçâo; '

H ~ fortaíecer o comando único do gestor do SUS sobre os prestadores de servíçcs
de saúde; Á

IH - atuar na reiação com os prestaderes de serviços, na qualidade da assístênciai
na aíkriçâo dG grau de satisfação dos usuários e, ainda, na capacídadc de obter resultacios que

traduzam de forma cíara e precísa o ímpacto sobre a saúde da popuiaçãm
IV ~ atuar periodícamente e juntamente com a Dívisão de Saneamento e

Vigüância Sanitária na avaiiação do pacto de indicaderes, em toda ínstância do Municípío, seja
eía pública ou prívada;

V ~ aáotar pmtocolos operacíonais e de regulação de acesso ao usuárim
VI - controiar a referência a ser reaiizada em outros Munícípios, de accrdo com a

'programaçã0 pacmada e integrada da atenção à saúdeg '
VH - deñnir a programação físíca ñnanceãra por estabeiecimemo de saúdeâ

observando as normas vígentesg '
VHI ~ precessar a produção dos estabeiecimentos de saúde zzróprios
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IX ~ monitorar e ñscalízar a execução dos procedímentos realízados em cada
estabeíecímento por meio de ações de mnirole e avalíação hospitalar e ambulatoriaig

X - manter atualizado 0 Sistema Nacional de Cadastro de Estabelecimemos de

Saúde, próprios e contratados do SUS.

CAPITULO IV ~
DAS ATRJBUIÇOES

Art. 49 Sâo atribuídos ao Serviço de Reguíaçãm Controle, Avaliação e Auditoría
em seu ato a aplicação cie métodos que referenciam, príncipalmentez

I - ao controle e tevisão de faturas;

II - à vistoria e autoria como 1instrumentos de avaiiação com enfoque estmtural;

III - aos procedimentos méái'cos, de forma a avaliar reSLútados e a satísfação dos

usuáríos.

Art. 552 As airibuições do Serviço de Regulação, Controle e Auditoriaj oonfenne
definíção emanada da NOAS 01/2002, contribui~se em quatro dímensões para seu
funcionamentm

I - avalíação da organízaçâo do sistema e do modeio de gestão;

H ~ reíaçâo com os prestadores de serv:iços;
IH - qualídade da assístência e satísfação dos usuários;
IV - resultados e impacto sobre a saúde da populaçãa

_ Parágrafe único. O servíço de que trata este artígo deverá desenvoíver ações de
regulação para organizar os szístemas funcionaís de saúde de maneira que garantem o acesso dos
cidadãos a todas as ações e serviços, otimizando os recursos disponíveis e reorganízando §1

assístêncía a saúde da populaçãa À

CAPITULÓ V
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art 69 O Serviço de Regulaçã0, Controle, Avahação e Audítoria é composto pela

seguinte equipez

I ~ Gerente de Comrole eAvaliaçãm
H ~ Auditor Ambuiatoríah

BI - Médico Auditor;

IV ~ Méáico Revísor e Autorízador;
V ~ Chefe do Setor de Coordenação áo Sistema de ínfmmações e faturamentog
VI - Oíãcíal Admínístrativo para a Central de Agendamento
VIL Auxiliares Adminístratívos

Art. 7g Para atendímento ao disposto nesta Lei, ñca acrescido no Anexo I da Lei

ng 3.072, de 25 de abril de 1996, 0 quanütativo de Vagas das segui > es cargos efetivos da

Administraçâo Direta Munícipalt
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I ~ Médico Auditor ~ NV 10 -- 01 (Uma) Vaga;
II - Auditor - SS ~ NV 30 ~ 02 (duas) vagas.

Parágrafe únic0. O númerç de vagas, vencimento, atríbuíções e requisitos de
ínvestídura dos cargos criados neste artigo são os constantes do Anexe desia Leí Compíememan

Art. 89 Os cargos de Gcrente do Controle e Avaíiaçâo e Chefe do Setor de
Coordenação cio Sistema de Informações e Faturamemo de que tratam os incisos I e V do artigo
69 serão exercídos por servidores nomeados em cargos em comissão, de lívre nümeação e
exoneração do Cheñe do Executivo, a serem inserídos na nova estrutura organízacionaí da

Adminístração Direm. v

Art 9g Os serviços a serem desenvoivídos pelos servidores de que tratam os
incisos 'IV, VI e VII do artigo 6g desta Lei serão desempenhados por servidorespertencemes ao
Qnadro de Provimento Efetívo da Adminístração Díretzg designados para as respectivas funções.

CAPÍTULO VI ~
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art IíL Deverá ser elaborado por técnicos de saúde um manuai que regerá teda a
organização ixatema e extema para 0 funcionamento do Servâço de Regulação, Controle,
Avaliação e Auçlítoría das Ações e Serviços de Saúde.

Parágmfo únic0. O Servíço dc Reguiaçâo, Controle, Avalíaçâo e Auáitoría das
Ações e Serviços de Saúde será exercído sem prejuízo do controle externo exeroído pelo
Tríbunai de Contas do Estado de Minas Geraisñ da Controiadoria~Gera1 da Uniã0, bem como do
controle interne da Controladoría~üeral do Municípia

Art. I_Íi. Revogadas as disposiçõcs contrárías, especíalmeme 0 Decreto rrQ 4.193,
de 17 de maío de 20007 esta Leí entra em Vigor a data de sua pubíícação.

ItaímaàíQ 24 de abrif de 2014

 

Âigge a onçá ves do , maral
Setretá ^a 'unicipal d Saúde x

Otacílía Cássia Barbosa Parreira

Procurad °a-Geral do Munícípio
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ANEXO

Lei Complementar n2 93, d=e 24 de ahrií de 2014

Dennminagáo do Cargm Médico Auditor

Ng de vagasz í Cuma)
Vencímento: R$ 2.635,47
Carga Horáría semanalz 20 horas

Forma de pmvimentm concurso público
Requisitos para pmvimentm
Instruçãoz Díploma devídamente registmdo de conclusão de curso de graduação de nívei
superíor em Medicina, expedído por ínstímíção de ensino superíor recenhecida pelo Ministério

da ÉduCação, acrescido de regístro no Conseího de ClasSe. ›
Experiêncíaz 2 (dois) anosa no .mínimo_, compmvados em audítoria.

CompetênciaslAtribuiçñes >
Prestar serviços especialízados de audítoria e assessoría médica. Realízar inspeção de anáíise
técnica e emissão de parecer nas contas decorrentes do serviço de assistêncía à saúde do IPACr.
Reaíizar ínspeção nos hospítaís e consuitórios credencíados. Prestar assessoramento técnico em
caso de alteração na Iegislaçâo pertínente ao serviço de assistêncía à saúde. Análíse prévía de
autorízações de procedimentos; organizar, coordenar, supervisíonar e executar os serviços de
medícinzg empregando processo de rotína ou especíñcos para possibilitar a proteção e a
recuperação cía saúde índividuai ou coletivag avaliar a qualídade do atendímento prestado ao
paciente e a necessídade da hospitalízação; analisar os proceáímentos médícos de alto custo e

materiaís especíais, jprontuários, exames, prescrições e documentosg ídentiñcar írreguiaridades
(negocíaçâ0 de glosas), veriñcando se os servíços cobrados são compatíveis com os realízadosg
atuar corretívamente_, com análise qualítariva e quantítativa de oustos, nas próprias entidades
hospítalares; efetuar audítoría e análíse pré e pós pagamentos de faturas médicas.

Denomínagão dü Carget Audítor~SS
NQ de vagasz 2 (duas)
Vencímentoz RS 2.635,47
Carga Horáría semanaiz 20 horas
Forma de Provímento: concurso púbíico

Requisitos para provêmentoz
Instruçãoz dipkmm devidamente registrado, de concíusão de curso de graduação de nível
superioa expedzídn por institmção de ensíno superíor reconhecída pelo Minístério da Educação e
curso de especíalízação em autoría
Experiênciaz 2 (dois) anos, no mín.imo, comprovados em auditoría

CompetênciaslAtribuições:
Prestar serviços especíalizados de auáitoria e assessoria. Realizar inspeção de análise técníca e

emissão de parecer nas contas decorrentes do servíço de assístência à saúde do IÂPAG. Realízar

inspeção nos hosptitais e consultóríos credenciados; Prestar assessoramento técnico em caso de

aíteração na Iegísíação pertinente ao setrviço de assísiência à saúde. Anáiíse prévia de

autorizações de procedimentos; organizar, coordenm*, supervisíonar e executar serviços,
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empregando processo de rotína ou eSpecíiñcos para possíbiiítar a proteção e a recuperaçâo da
saúde índividuaí ou cotetíva; avaliar a qualidade do atcndímento prestado ao pacziente e a
necessidade da hospítaiização; analísar os procedimentos médícos de alto custo e mataeriais
especiaís, promuári.os, examess prescríções e documentos; ídentiñcar írregularidades (negociaçã0
de gíosas), veriñcando se os serviços cobrados são compatíveis com os reaíízaáos; atuar
preventívamente junto às entidades hcspítalares e às ciasses médica e de enfennagem; atuar
cozrretivmnente, com análise qualitativa e quantitativa de custos, nas pró ias emidades
hospitalares; efetuar auditoria e anáííse pré e pós pagamentos de faiuras médicas  
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